
 

                                                                                                                     

EDITAL Nº 006/2025 

JULGAMENTO DOS RECURSOS CONTRA LISTA DE INSCRITOS PRELIMINAR 

– 

PROCESSO SELETIVO N. 006/2025 

 

A COMISSÃO DO PROCESSO SELETIVO - PORTARIAS SAMAE Nº 454, 476 e 

505/2025 no uso de suas atribuições legais, PUBLICA JULGAMENTO DOS 

RECURSOS CONTRA LISTA DE INSCRITOS PRELIMINAR do Processo Seletivo 

006/2025 para o cargo de ENCANADOR, conforme segue: 

 

RECURSO 1 – Inscrição 014820/2025-06: DEFERIDO. Candidato anexou toda a 

documentação necessária, em fase de recurso, motivo pelo qual faz jus ao seu 

deferimento (itens 3.11 e 5.5 do edital de abertura). 

 

RECURSO 2 – Inscrição 014821/2025-06: DEFERIDO. Candidato anexou toda a 

documentação necessária, em fase de recurso, motivo pelo qual faz jus ao seu 

deferimento (itens 3.11 e 5.5 do edital de abertura). 

 

RECURSO 3 – Inscrição 014824/2025-06: DEFERIDO. Candidato anexou toda a 

documentação necessária, em fase de recurso, motivo pelo qual faz jus ao seu 

deferimento (itens 3.11 e 5.5 do edital de abertura). 

 

RECURSO 4 – Inscrição 014829/2025-06: DEFERIDO. Candidato anexou toda a 

documentação necessária, em fase de recurso, motivo pelo qual faz jus ao seu 

deferimento (itens 3.11 e 5.5 do edital de abertura). 

 

RECURSO 5 – Inscrição 014833/2025-06: DEFERIDO. Candidato anexou toda a 

documentação necessária, em fase de recurso, motivo pelo qual faz jus ao seu 

deferimento (itens 3.11 e 5.5 do edital de abertura). 

 

RECURSO 6 – Inscrição 014847/2025-06: DEFERIDO. Candidato anexou toda a 

documentação necessária, em fase de recurso, motivo pelo qual faz jus ao seu 

deferimento (itens 3.11 e 5.5 do edital de abertura). 

 

RECURSO 7 – Inscrição 014852/2025-06: DEFERIDO. Candidato anexou toda a 

documentação necessária, em fase de recurso, motivo pelo qual faz jus ao seu 

deferimento (itens 3.11 e 5.5 do edital de abertura). 

 

RECURSO 8 – Inscrição 014853/2025-06: DEFERIDO. Candidato anexou toda a 

documentação necessária, em fase de recurso, motivo pelo qual faz jus ao seu 

deferimento (itens 3.11 e 5.5 do edital de abertura). 



 

                                                                                                                     

RECURSO 9 – Inscrição 014871/2025-06: DEFERIDO. Candidato anexou toda a 
documentação necessária, em fase de recurso, motivo pelo qual faz jus ao seu 
deferimento (itens 3.11 e 5.5 do edital de abertura). 
 

RECURSO 10 – Inscrição 014884/2025-06: DEFERIDO. Candidato anexou toda a 

documentação necessária, em fase de recurso, motivo pelo qual faz jus ao seu 

deferimento (itens 3.11 e 5.5 do edital de abertura). 

 
 

Brusque, 23 de outubro de 2025. 

 

 

 

 

COMISSÃO DO PROCESSO SELETIVO  

PORTARIA SAMAE Nº 454, 476 e 505/2025 


